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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2017 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO Nº 46.000.399/2015 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  
LICITAÇÃO Nº 666604 (licitacoes-e) 
 
A UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPÁ e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº 134/2016-UEAP 
e sua equipe apoio, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do 
Decreto nº 5.450/2005, do Decreto Estadual nº 2.648, de 18.06.2007, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto nº 3.182 de 02 de setembro de 2016 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
para fins de REGISTRO DE PREÇOS  do tipo "MENOR PREÇO" POR ITEM, conforme as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir da publicação no diário oficial do Estado do Amapá e no site 
www.licitacoes-e.com.br até às 10:00h do dia 25/04/2017 (horário de Brasília). 
 
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 10:00h do dia 25/04/2017 (horário de Brasília). 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 11:00h do dia 25/04/2017 (horário de Brasília). 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br 
 
1 – DO OBJETO  
1.1 – A presente licitação tem como objeto o registro de preço para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVA (GASOLINA, DIESEL S10/S50), E ARLA 

32 para atender a necessidade dos veículos automotores e da embarcação pertencentes à Universidade 

do Estado do Amapá – UEAP, conforme especificações e estimativas de quantidade constantes do termo 

de Referência em anexo. 

1.2 – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no sistema 
"licitacoes-e" e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
2 – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 – A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 144.612,00 (cento quarenta   
e quatro mil seiscentos e doze reais). 
2.2 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento da UEAP para o 
exercício de 2017. 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que: 

a) Estiverem previamente credenciados no sistema “Licitacoes-e”, provido pelo Banco do Brasil S/A, 
constante da página eletrônica www.licitacoes-e.com.br; 

b) Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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c) Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital; e 
d) Comprovem possuir os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 

3.2 – Não poderão concorrer neste Pregão: 
a) Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação, em processo de falência 
declarada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

b) Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a Universidade do 
Estado do Amapá, durando o prazo da sanção aplicada; 

c) Empresário impedido de licitar e contratar com a União ou com o Estado do Amapá, durante o 
prazo da sanção aplicada; 

d) Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

e) Empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
f) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 
g) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.3 – Os interessados deverão observar rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e abertura da proposta, como também para o horário de início da disputa. 
3.4 – Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo ou qualquer outro fato superveniente, que 
impeça a realização da licitação, será reiniciada somente após comunicação aos participantes, no 
endereço eletrônico utilizado para a divulgação. 
 
4 – DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL S/A 
4.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal e intransferível (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450, de 2005), 
obtidas junto ao “Licitacoes-e”, no site www.licitacoes-e.com.br, onde também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 
4.2 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 
de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão na forma eletrônica (art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450, de 2005). 
4.3 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
Universidade do Estado do Amapá responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros (art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450, de 2005). 
 
5 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA 
5.1 – A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até data 
e horário marcados para a abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

5.1.1 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da 
proposta do item, sendo considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto. 

 5.1.2 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
 plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
 exigências do edital. 
 5.1.3 – A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
 declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, 
 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.2 – As declarações falsas relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste edital. 
5.3 – A proposta deverá ser firme e precisa e limitar-se, rigorosamente, ao objeto desta licitação, sendo 
desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 
5.4 – Preencher, obrigatoriamente, o campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS, com a Especificação completa 

do material, atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, com a descrição 

precisa do que pretende ofertar, inclusive com a indicação da marca e referência e fabricante do 

produto cotado, podendo complementar as informações encaminhando via sistema através de arquivos 

(documentos) anexos à proposta. 

5.5 – Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda especificamente com as 

seguintes condições: 

a) O valor a ser incluído pela licitante refere-se ao valor total estimado do fornecimento de   
MATERIAL DE CONSUMO, para atender a necessidade dos veículos automotores e da 
embarcação pertencente a Universidade do Estado do Amapá, sendo que o fornecedor deverá 
seguir a planilha constante no Modelo de Proposta de Preços do Anexo II deste Edital; 

b) No preço proposto estão incluídas todas as despesas concernentes à prestação dos serviços, 
como impostos, taxas, fretes, contribuições e outras que se fizerem necessárias à plena e 
completa execução do objeto deste certame; 

c) A licitante deverá indicar o menor preço para o item na sua Proposta; 
d) A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos; 

e) O valor deverá ser cotado em percentual, correspondente à moeda corrente nacional, em 
algarismo, e incluído no espaço indicado pelo sistema eletrônico; 

f) Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

g) A licitante não poderá alegar erros ou omissões praticados na proposta, com o intuito de 
diminuir o valor ou desviar-se de obrigações previstas em legislação. 

5.6 – É permitido aos empresários licitantes apresentarem propostas apenas para o item, objeto do 
presente Edital. 
5.7 – A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.8 – A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
5.9 – As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.9.1 – Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 

 5.9.2 – Até a data e hora marcada para a abertura das propostas, a licitante poderá retirar ou 
 substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
5.10 – Após a abertura da sessão pública, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
5.11 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
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 5.11.1 – Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
 validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Universidade do 
 Estado do Amapá, esta poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual 
 prazo, no mínimo. 

5.12 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação, ficam as licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 
 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO 
6.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzido pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e hora 
indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
6.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
6.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão, seja qual for o motivo. 
 
7 – DA CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1 – Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e de seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.2 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, a proposta 
que apresentar: 

a) Valores irrisórios, negativos, ou de valor igual à zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos; 

b) Na descrição complementar, apresentar especificação e quantidade incompatível com o disposto 
no Termo de Referência anexo a este Edital; 

c) No campo destinado às informações adicionais, expressamente, prazo de validade inferior a 60 
(sessenta) dias; 

d) Elemento que identifique a licitante na publicação da proposta de preço no sistema eletrônico. 
7.3 – Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as licitantes 
poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
8 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 – Iniciada a etapa competitiva na data e hora indicadas no preâmbulo deste Edital, as licitantes 
classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo a licitante imediatamente informada do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
8.2 – A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema. 
8.3 – Não serão aceitos pelo sistema eletrônico dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.4 – Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, mantendo-se em sigilo a 
identificação do detentor do lance. 
8.5 – Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 
considerado inexeqüível. 
8.6 – Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
8.7 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando 
possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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8.8 – Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro às licitantes. 
8.9 – O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, quando o sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de 
até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 
9 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
9.1 – Nos termos do art. 3º, da LC nº 123/2006, são consideradas microempresas ou empresas de 
pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966, 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 
ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.  
9.2 – Conforme LC estadual nº 044/2007 esta licitação será exclusiva para ME e EPP devido o valor da 
mesma ser inferior a R$ 80.000,00(Oitenta Mil Reais) conforme pesquisa de mercado. 
 
10 – DA NEGOCIAÇÃO 
10.1 – O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 10.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
 demais licitantes. 
10.2 – Caso não sejam apresentados os lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
11 – DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
11.1 – A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo de até 04 
(quatro) horas após a convocação do sistema, por meio da opção “DOCUMENTOS” no sistema 
"Licitacoes-e", em arquivo único, a Proposta de Preços adequada ao último lance devidamente 
preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preço. 
11.2 – A aceitabilidade da proposta será, estritamente, conforme as especificações e exigências deste 
Edital, do Termo de Referência e do demais anexos. A descrição dos serviços deve estar exposta de 
forma objetiva e clara. 
11.3 – A Proposta de Preços deve ser formulada no idioma oficial do Brasil e encaminhada 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, levando em consideração, além da especificação e 
condições estabelecidas neste edital, o atendimento dos seguintes requisitos: 

a) Fornecer, obrigatoriamente, todas as informações requisitadas no modelo proposto pelo Anexo 
II; 

b) Apresentar o preço do item de forma completa, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, 
garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constantes 
da proposta; 

c) Apontar o prazo para o início da prestação dos serviços a contar da data da assinatura do 
contrato. 

11.4 – Os documentos remetidos por meio da opção “DOCUMENTOS” do sistema "Licitacoes-e", 
poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 
estabelecido pelo Pregoeiro. 
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 11.4.1 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a 
 Comissão Permanente de Licitação da Universidade do Estado do Amapá, situada na Av. 
 Presidente Getúlio Vargas, 650, Bloco 1 - Bairro Central – CEP: 68.900-070 – Macapá/AP.  
11.5 – A licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta Seção, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
11.6 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 

11.6.1 – O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Universidade do Estado do Amapá ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
11.6.2 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
11.6.3 – Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios, negativos ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou 
à totalidade de remuneração. 

11.7 – O pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio da Proposta de Preços quando o preço total 
ofertado for aceitável, mas os preços por item que compõem necessitem de ajustes aos valores 
estimados pela Universidade do Estado do Amapá. 
11.8 – Não serão aceitas propostas com erro de cálculo na formação do preço unitário, cujo erro 
importe em acréscimo ou subtração do valor a ser transferido para proposta escrita. 

11.7.1 – Erros no preenchimento da Proposta de Preços não são motivos suficientes para a 
desclassificação da Proposta, quando esta puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar 
com todos os custos da contratação. 

11.9 – Será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. 
 
12 – DA HABILITAÇÃO 
12.1 – A fase de habilitação inicia-se quando a licitante que apresentar o menor preço receber a 
comunicação que sua Proposta de Preço foi aceita pelo Pregoeiro. A partir de então, a licitante deverá 
comprovar sua habilitação, enviando imediatamente, no prazo de 04 (quatro) horas, via email 
cpl@ueap.edu.br ou pelo fax (96) 2101-0523, com posterior encaminhamento, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, para o endereço constante no item 11.4.1, as documentações relativas à: 

I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômico-financeira; 
IV - regularidade fiscal e trabalhista; 
V – declarações. 

12.1.1 – Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de identidade do representante legal da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 
comprobatórios de eleição de seus administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

mailto:cpl@ueap.edu.br
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12.1.2 – Qualificação Técnica: 
a) Atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a licitante prestou ou vem prestando serviços objeto 
desta Licitação. 

b) Os atestados referir-se-ão a contratos, já concluídos ou já decorridos no mínimo um ano do 
início da sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, 
apenas aceito mediante a apresentação do contrato.  

c) Declaração que a empresa possui instalações físicas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado para o cumprimento do objeto da licitação, assinada pelo representante legal. 

12.1.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2015), apresentados 

na forma da lei, mencionando expressamente o número do livro Diário e das folhas em que se 
encontram transcritos e o número do registro do livro na Junta Comercial, de modo a 
comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
3 (três) meses tomando-se como base a variação ocorrida no período do Índice Geral de Preços 
– Disponibilidade Interna – IGP - DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou de outro 
indicador que o venha substituir na data da apresentação da proposta. 

12.1.3.1 – Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 
b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 
d) Por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 

forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC de 01 de agosto 
de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 
Quando for apresentado o original do Diário, para confronto pelo Pregoeiro, fica dispensada a 
inclusão na documentação dos seus Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em 
questão. 

12.1.3.2 – As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme 
o caso. 
12.1.3.3 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 
12.1.3.4 – A boa situação financeira da empresa será comprovada através dos seguintes índices 
contábeis: 

a) Índice de Liquidez Geral 
 

Liquidez Geral = ≥ 1,0  
 
 
 

b) Índice de Solvência Geral 
 

Solvência Geral = ≥ 1,0 
 

c) Índice de Liquidez Corrente 

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 
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Liquidez Corrente = ≥ 1,0 

d) Índice de Grau de Endividamento 
 

 
Grau de            Endividamentos =  ≤ 1,0 
 

12.1.3.5 – As fórmulas deverão estar 
devidamente aplicadas em memoriais de cálculos juntados ao balanço. Caso o memorial não seja 
apresentado, a Comissão ou a quem esta designar, reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 
12.1.3.6 – A licitante que apresentar índices < 1 para a alínea “a”, deverá comprovar, considerados os 
riscos para a administração no cumprimento das obrigações contratuais, patrimônio líquido igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação, relativamente à data de 
apresentação da proposta, permitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 
12.1.4 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da 
Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa), emitida por órgão competente; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme o Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, e Lei nº 12.440/2011. 

12.1.5 – Declarações: 
a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo III. 
b) Declaração expressa da licitante, sob as penas da Lei, da superveniência de fatos impeditivos 

para a sua habilitação neste certame, na forma do § 2°, do art. 32 da Lei 8.666/93, alterado pela 
Lei n° 9.648/98, instrução Normativa/MARE n° 5/95, na forma do item 5.4, conforme modelo 
disposto no Anexo IV; 

c) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em atendimento ao 
preceito do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, de conformidade com a Lei nº. 9.854/99, 
regulamentada pelo Decreto nº. 4.358, de 05/09/2002, conforme modelo constante no Anexo V 
deste Edital; 

d) Declaração, por parte da licitante, de elaboração independente da proposta, conforme Anexo 
VI deste Edital, em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa SLTI nº 02/2009, de 
16/09/2009; 

e) Certidão de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
expedida pela Junta Comercial nos termos do art. 8º, da Instrução Normativa nº 103, de 30 de 
abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
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12.2 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 
12.3 – O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação das licitantes. 
12.4 – Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar: 

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço respectivo; 
ou 

b) Em nome da matriz, se a licitante for a matriz; ou 
c) Em nome da filial, se a licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os atestados de 
capacidade técnica que podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e 
CNPJ da filial; 

d) Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura quando não tiver prazo 
estabelecido pelo órgão competente expedidor. Contudo, não se enquadram neste prazo os 
documentos cuja validade é indeterminada. 

12.5 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.5.1 – A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificado (Decreto nº 6.204/2007, art. 4º, § 3º). 
12.5.2 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao Pregoeiro 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.6 – Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro, examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
12.7 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarado vencedor. 
 
13 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1 – Declarado a vencedora, será concedido prazo de 2 (duas) horas, durante a qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recurso. 

13.1.1 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora. 
13.1.2 – O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 
em campo próprio do sistema. 
13.1.3 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá enviar as razões do recurso por 
meio da opção “DOCUMENTOS” do sistema eletrônico no prazo de 3 (três) dias contados da data 
que postou sua intenção recursal, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente. 

13.2 – Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 
13.3 – Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, a 
licitante interessada poderá solicitar vistas dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
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13.4 – As intenções de recursos não admitidos e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente. 
13.5 – O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.6 – O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
13.7 – Caberá ao Reitor da Universidade do Estado do Amapá a decisão final sobre os recursos contra 
atos praticados pelo Pregoeiro. 
13.8 – Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, ao Reitor 
da Universidade do Estado do Amapá poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a 
contratação da licitante vencedora. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recursos, hipótese 
em que a adjudicação caberá autoridade competente para homologação. 
14.2 – A homologação deste Pregão compete ao Reitor da Universidade do Estado do Amapá. 
14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado POR ITEM à licitante vencedora.  
 
15 – DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 – A Universidade do Estado do Amapá é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 

15.1.1 – A Comissão Permanente de Licitações (CPL) será o setor responsável pelos atos de 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 

15.2 – São órgãos participantes, conforme o inciso X do art. 2º do Decreto n.º 3182/2016, os órgãos ou 
entidades da Administração Pública que participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro 
de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 
15.3 – Aos órgãos e às entidades participantes enumerados no art. 1º do Decreto n.º 3182/2016, caberá 
manifestar o interesse em participar do Sistema de Registro de Preços, providenciando o 
encaminhamento ao órgão gerenciador, via sistema eletrônico de licitações, de sua estimativa de 
consumo, local de entrega e respectivas especificações ou termo de referência básico, nos termos da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
15.4 – Para registro e divulgação dos itens a serem licitados e para realização dos atos previstos nos 
incisos V e IX, do art. 6º e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 7º do Decreto n.º 3.182/2016, 
será adotado o procedimento de Intenção de Registro de Preços – IRP.  
 15.4.1 – Cabe ao órgão gerenciador a divulgação da Intenção de Registro de Preços – IRP. 

15.4.2 – Cabe ao órgão gerenciador confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto 
básico. 

15.5 – Desde que devidamente justificada a vantagem, a da Ata de Registro de Preços, durante a sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública estadual que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da Universidade do Estado do Amapá – 
Órgão Gerenciador, conforme art. 24 do Decreto n.º 3.182/2016. 
 15.5.1 – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão consultar a Universidade do Estado do Amapá 
para que esta se manifeste sobre a possibilidade de adesão e certifique a existência de 
quantitativos disponíveis, indique os fornecedores e os respectivos preços a serem praticados. 

 15.5.2 ï As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de 
Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
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itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

 15.5.3 ï O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.  

 15.5.4 ï Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
 aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata.  

 15.5.5 ï Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
15.6 – Homologado o resultado deste Pregão, os fornecedores mais bem classificados serão 
convocados, conforme observado o disposto no art. 15 do Decreto 3.182/2016, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento 
oficial de convocação. 

15.6.1 – O prazo para que os fornecedores classificados compareçam após serem convocadas, 
poderá  ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e 
mediante amparo de motivo justificado e aceito pela Universidade do Estado do Amapá. 

 15.6.2 – É facultado à Universidade do Estado do Amapá, quando o convocado não assinar a Ata 
 de Registro de Preços, no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 
 remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
 propostas pelo primeiro classificado.  
15.7 – Publicada na Imprensa Oficial o extrato da ARP, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade, conforme disposto no artigo 16 do Decreto nº 3.182/2016. 

15.7.1 – A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação de penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8 – A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a contratação, assegurada preferência ao fornecedor registrado 
em igualdade de condições. 
15.9 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a contar de sua 
publicação, incluídas eventuais prorrogações, nos termos do inciso III, parágrafo 3º do art. 15, da Lei 

Federal nº 8.666 de 1993.  
15.10 – Conforme art. 9°, §3°, do Decreto Estadual n° 3.182/2016, na licitação para registro de preços, 
não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil. 
15.11 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual variação daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo o órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
15.12 - Após o encerramento da etapa competitiva os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

Excepcionalmente, o edital poderá dispor, a critério do órgão gerenciador que, além do preço do 

primeiro colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam 

compatíveis com os preços praticados no mercado, devidamente justificada e comprovada a vantagem. 
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15.13 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará os fornecedores visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 15.13.1 – Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
 mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 15.13.2 – A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
 valores de mercado observará a classificação original.  
15.15 – Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado, conforme art. 12 do Decreto 3.182/2016. 
 15.15.1 – Conforme art. 12, § 3°, do Decreto n° 3.182/2016, excepcionalmente, o edital poderá 
dispor, a critério do órgão gerenciador que além do preço do primeiro colocado, serão registrados 
preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam compatíveis com os preços praticados no 
mercado, devidamente justificada e comprovada à vantagem. 
15.16 – O fornecedor poderá ter seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme art. 22 e 23 do 
Decreto 3.182/2016. 
15.17 – O cancelamento do registro ocorrerá, a pedido, quando: 
 15.17.1 – O fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
 ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior; 
 15.17.2 – O fornecedor não puder cumprir o compromisso, em função de o preço de mercado 
 tornar-se superior aos preços registrados, desde que devidamente comprovado e a 
 comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 
15.18 – O cancelamento do registro ocorrerá, por iniciativa da Universidade do Estado do Amapá, 
quando: 
 15.18.1 – O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este  se tornar 
 superior aos praticados no mercado; 
 15.18.2 – O fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no  processo 
 licitatório; 
 15.18.3 – Houver razões de interesse público, devidamente comprovadas e justificadas; 
 15.18.4 – Não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
 15.18.5 – O fornecedor não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, o 
 termo contratual decorrente da Ata de Registro de Preços. 
15.19 – Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, a Universidade do Estado do 
Amapá fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
registrados a nova ordem de classificação. 
15.20 – A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 
15.21 - O quantitativo solicitado está adequado para a vigência de 12 (doze) meses. 
15.22 - Este Sistema de Registro de Preços se enquadra no art 3º, inciso I, do Decreto 3.182/2016. 
 
16 – DO CONTRATO 
16.1 – Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, 
a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 16.1.1 – Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, 
 alteração, rescisão, liquidação, pagamento e sanções contratuais constam do termo de 
 referência em anexo a este Edital. 
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16.2 – O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Universidade do Estado do Amapá. 
16.3 – Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor beneficiário mantém as 
condições de habilitação. 
 
17 – DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 
17.1 – A Universidade do Estado do Amapá designará um fiscal para acompanhar a execução do 
contrato, conforme os parâmetros estabelecidos no Termo Referência anexo a este Edital. 
17.2 – A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração da Universidade do 
Estado do Amapá, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for 
necessário, conforme se estabelece no Termo de Referência anexo a este Edital. 
 
18 – DO PAGAMENTO 
18.1 – O pagamento será efetuado conforme o determinado no item 5 do Termo de Referência anexo a 
este Edital. 
 
19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 – Tanto as sanções relativas à Licitação quanto as relativas ao Contrato estão previstas no item 12 
do Termo de Referência anexo a este Edital. 
 
20 – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
20.1 – Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@ueap.edu.br. 

20.1.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital quem não apontar as 
falhas  ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que 
anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício 
não suspenderá o curso do certame. 

20.2 – O Pregoeiro, auxiliada pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 
20.3 – A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o represente: nome 
e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representante, formulação 
do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 
20.4 – Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
20.5 – Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
cpl@ueap.edu.br. 
20.6 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como todas as 
comunicações referentes ao certame, serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados, 
no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, no link de mensagem correspondente a este Edital, e 
também no sítio www.ueap.edu.br, no link “Licitações”. 
 
21 – DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
21.1 – A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 
razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.ueap.edu.br/
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21.2 – As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento da Ata.  
21.3 – No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 
 
22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
22.2 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
22.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 
22.4 – Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
22.5 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
22.6 – Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
22.7 – Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as 
últimas. 
22.8 – Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Universidade do Estado do Amapá, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
22.9 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampla disputa 
entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da 
segurança da contratação. 
22.10 – As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas depois de homologadas pelo 
Reitor da Universidade do Estado do Amapá. 
22.11 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
22.12 – A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.13 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Universidade do Estado do Amapá, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
22.14 – No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
22.15 – Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos. 
22.16 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação prevista no 
preâmbulo deste Edital. 
23 – DOS ANEXOS 



 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
Pregão Eletrônico nº  08/2017-UEAP - Processo Administrativo nº 46.000.399/2015 

15 

UEAP 

Fls. _______ Fls. _______ 

_________ 

23.1 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação; 
ANEXO V – Modelo de Declaração dos Requisitos Constitucionais; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
ANEXO VII – Minuta de Ata de Registro de preços. 
ANEXO VIII – Minuta do Contrato. 
 
24 – DO FORO 
 
24.1 – Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Macapá - AP, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 
 

Macapá-AP, 27 de março de 2017. 
 

Henrique Pontes Andrade 
Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  DO OBJETO  
 

1.1 – O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO (GASOLINA E BIODIESEL S10) E ADITIVO 

(ARLA 32), para atender as necessidades dos veículos automotores e da embarcação 

pertencentes a Universidade do Estado do Amapá pelo período 12 (doze) meses, nas 

especificações e quantidades a seguir estabelecidas. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
MENSAL 

QUANT. ANUAL 

01 Biodiesel S 10 Litros 1.500,00 18.0000,00 

02 Aditivo ARLA 32 Litros 75,00 900,00 

03 Gasolina Litros 300,00 3.600,00 

 
OBS: 1) As quantidades apresentadas na tabela acima foram obtidas a partir do consumo 
verificado nos anos anteriores e encontram-se adequadas ao consumo esperado para um 
período de doze meses. 
 
OBS: 2) A estimativa para o Aditivo ARLA 32 respeita a recomendação do fabricante dos 
veículos sendo estabelecida em 5% (cinco por cento) do total do combustível Biodiesel S10.  
 
3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1 – A Universidade do Estado do Amapá possui seis veículos automotores em que são 

utilizados pela instituição no apoio a realização de suas atividades regulares. Os veículos são 

utilizados tanto para o atendimento às necessidades da administração da instituição quanto no 

apoio às atividades de pesquisa e extensão regularmente desenvolvidas por seus 

colaboradores. O atendimento a essas atividades implica na necessidade de constantes 

deslocamentos dos profissionais envolvidos, inclusive com o deslocamento de pessoal a outros 

pontos do Estado do Amapá, evidenciando a necessidade de utilização dos veículos citados. 

3.2 - Diante do exposto, considerando a necessidade de manutenção do fornecimento de 

combustível aos veículos da UEAP, como forma de evitar a ocorrência de solução de 

continuidade nas atividades desenvolvidas pela instituição e os prejuízos administrativos e 

operacionais decorrentes de tal situação, justifica-se a aquisição do objeto deste Termo de 

Referência. 
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OBS: Conforme a Resolução ANP nº 65, de 09 de dezembro de 2011, a partir de janeiro de 2012, 
somente serão fabricados veículos ciclo diesel com tecnologia que aceite as versões as versões 
do combustível que possuem menor teor de enxofre ( S 10 e S 50 ). A partir desta data as 
montadoras estão produzindo veículos de acordo com esta exigência, contida na fase L-6 do 
Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE - que abrange 
veículos leves de passageiros ou comerciais. Neste sentido, considerando que a UEAP possui 
veículos em tal condição e para o qual o fabricante recomenda o uso apenas do Biodiesel S 10 
ou S 50, justifica-se a aquisição do referido combustível para o abastecimento dos mesmos, a 
saber, Micro-Ônibus placas NEI-3127, Ônibus placas NEM-3806, Pick-Up L200 placas NEM- 3937 
e NEM-3941.  
 

4 – DO FORNECIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 – Os combustíveis deverão ser fornecidos através de posto de abastecimento adequado 

para veículos, mediante apresentação obrigatória da Autorização de Abastecimento ou Ticket 

Combustível, emitido pela CONTRATADA, onde deverão constar obrigatoriamente o tipo e 

quantitativo do combustível a ser fornecido, modelo e placa do veículo abastecido e o nome de 

seu condutor; 

4.2 – O fornecimento dos combustíveis será feito com abastecimento direto na bomba do 

estabelecimento da CONTRATADA, a qualquer hora do dia ou da noite, inclusive aos sábados, 

domingos e feriados, de forma a não interromper os trabalhos da CONTRATANTE; 

4.3 – Os produtos fornecidos poderão ser submetidos a exames para fins de comprovação da 

observância das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, das especificações exigidas 

e outros padrões de qualidade adotados pelo Governo Federal e pela Agência Nacional do Petróleo - 

ANP; 

4.4 - Não serão aceitos combustíveis adulterados ou misturados com produtos não autorizados 

pelos órgãos normatizadores e fiscalizadores; 

 

4.5 – Por tratar-se de mera estimativa de consumo, as quantidades de combustíveis 

mencionadas no ITEM 2 não constituem, em hipótese alguma, compromisso ou obrigação  

futura para a CONTRATANTE, razão pela qual não poderá ser exigida nem considerada como 

valor mínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressões de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização a CONTRATADA; 

 

4.6 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber qualquer produto fornecido em 

desacordo com as especificações deste Termo de Referência, podendo cancelar o Contrato e 

aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI, da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no presente instrumento. 
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5 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

5.1 – O preço cobrado pelo fornecimento dos combustíveis será o constante no instrumento 

contratual a ser formalizado, com base no resultado e homologação do procedimento 

licitatório; 

5.2 - Na hipótese de ocorrência de reajuste dos preços dos combustíveis autorizado ou 

determinado pelo Governo Federal, os preços constantes no Contrato serão repactuados 

através de instrumento próprio, pela Unidade de Contratos e Convênios da CONTRATANTE, 

observando o limite determinado pela legislação vigente; 

5.3 - Quando não for estipulado oficialmente pelos órgãos do Governo Federal, a CONTRATADA 

deverá justificar o reajuste através de cópia de Nota Fiscal da respectiva Distribuidora 

demonstrando a alteração de preço ocorrida, bem como com a apresentação de declaração da 

CONTRATADA informando a data em que o novo preço começou a ser praticado na 

bomba/posto; 

5.4 - Em nenhuma hipótese o preço contratado poderá ser maior que o preço praticado em 

bomba pela CONTRATADA; 

5.5 - No 1º ( primeiro ) dia útil de cada mês a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE o 

relatório de abastecimentos do mês anterior juntamente com a Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, a qual deverá ser atestada pelo servidor formalmente designado pela 

CONTRATANTE, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento;  

5.6 - O pagamento será efetuado, mediante depósito bancário em conta corrente da 

CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia útil da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada pelo responsável pela fiscalização do Contrato após a efetiva conclusão da entrega, 

observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

5.7 - Será considerada, para fins de pagamento, a data do “atesto” certificando o cumprimento 

definitivo do recebimento pela CONTRATANTE; 

5.8 -No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho, não ultrapassar o 

limite de que trata o inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado 

no prazo de até 5 ( cinco )  dias úteis;   

5.9 -  O CNPJ constante da Nota Fiscal e de todos os documentos dos quais deva constar deverá 

ser o mesmo indicado no preâmbulo do Contrato, na proposta comercial apresentada por 

ocasião da licitação, e na Nota de Empenho; 

5.10 - Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida por inexatidão, o novo prazo será contado a 

partir da sua reapresentação e novo “atesto”; 
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5.11 - A devolução de Nota Fiscal/Fatura não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto 

para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento dos produtos; 

5.12 - A CONTRATADA indicará na Nota Fiscal/Fatura o nome do Banco e o número da agência 

e da conta-corrente para efetivação do pagamento; 

5.13 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstancia que desaprove a liquidação da 

despesa, o pagamento será sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

5.14 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito a reajustamento de preços; 

5.15 – No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data de início da inadimplência e a 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela, será obtida mediante a aplicação da seguinte 

fórmula:  

EM = I x N x VP  

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga; e  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 I = (TX/100)   I = (6/100)   I = 0,0001644  

                365          365  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

5.16 - A atualização financeira prevista no item anterior será incluída na Nota Fiscal/Fatura 

correspondente a ocorrência; 

5.17 – Conforme Decreto Estadual n° 1278/11, no momento da liquidação da despesa, a 

CONTRATADA deverá comprovar perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, 

que se encontra adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; 
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5.18 – A mora na apresentação das certidões ou documentos pertinentes ou a reiterada 
procrastinação em apresentá-los será causa de rescisão do contrato. 

5.19 -  Para fins de pagamento, deve-se obedecer o estipulado no Decreto 1.278/2011 em seu 

art. 7º, inciso I, alínea "c", que faz exigências de regularização à Procuradoria-Geral do Estado 

do Amapá - Dívida Ativa. 

 

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do 

____________________________________________________________. 

6.2 – O valor estimado para a aquisição do objeto é de R$ ___________________ 
(____________________________________________________). 

7 – DO AUMENTO DO OBJETO 

7.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1°, do Art. 65, da Lei n°8.666, de 1993; 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 – Entregar o combustível e o aditivo a qualquer tempo, de acordo com a necessidade da 

CONTRATANTE e em quantidades determinadas em autorização emitida pela CONTRATANTE 

até o término do Contrato; 

8.2 -   Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, tais como: 

taxas, impostos, contribuições e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelos 

órgãos fiscalizadores competentes; 

8.3 – Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução do objeto deste Termo de Referência; 

8.4 – Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados no 

local de entrega especificado; 

8.5 – Manter durante a execução do objeto deste Termo de Referência todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

8.6 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

8.7 – Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto 
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deste Termo de Referência, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

8.8 – Fornecer os produtos em conformidade com as condições estipuladas neste Termo de 

Referência; 

8.9 - Possibilitar à CONTRATANTE, em qualquer etapa, o acompanhamento completo da 

execução do objeto, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer 

solicitação apresentada; 

8.10 - Comunicar, por escrito, eventual anormalidade de caráter urgente prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando razões justificadoras a serem apreciadas 

pela CONTRATANTE; 

8.11 – Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse 

da CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do 

objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

8.12 - Acatar as decisões e observações realizadas pela fiscalização da CONTRATANTE; 

8.13 - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido; 

8.14 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação do procedimento licitatório; 

8.15 - Não promover a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos produtos 

objeto deste Termo de Referência; 

8.16 - Manter, durante todo o prazo de vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 

Termo de Referência; 

8.17 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto 

desta licitação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1 - Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Termo de Referência; 

9.2 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada no fornecimento dos 

produtos objeto deste Termo de Referência; 
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9.3 - Solicitar a imediata substituição dos produtos que apresentarem adulterações observadas 

durante a entrega e a utilização; 

9.4 - Atestar as Notas Fiscais/Faturas por intermédio de profissional especificamente designado 

para este fim; 

9.5 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.  

10 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do Contrato, devendo ser exercidos por um representante 

da CONTRATANTE, especialmente designado na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e do 

Art. 6º do Decreto nº 2.271/97 e conforme IN/SLTI/MP nº 2/2008; 

10.2 - O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização, e 

avaliação por representante da CONTRATANTE, devidamente designado através de portaria 

pela autoridade competente, devendo apurar e assentar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com o Contrato que exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA; 

10.3 - Caberá ao fiscal do Contrato monitorar sua execução e exigir a qualidade efetiva do 

objeto contratado, além de conferir a compatibilidade das Notas Fiscais/Faturas e 

documentação exigível para pagamento; 

10.4 - Caso o fiscal observe que houve subdimensionamento do fornecimento pactuado, sem 

perda da qualidade dos serviços, deverá comunicar a autoridade responsável para que 

promova a adequação contratual ao fornecimento efetivamente realizado, respeitando-se os 

limites previstos no parágrafo 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93; 

10.5 - A conformidade dos produtos fornecidos durante a execução do Contrato deverá ser 

verificada juntamente com a Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Contrato, informando as respectivas 

marcas, qualidade e formas de uso; 

10.6 - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato deverão ser 

solicitadas a seu superior hierárquico, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 

10.7 - Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do 

objeto contratado, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre o objeto contratado, cabendo-lhe: 
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V Cumprir e fazer cumprir as disposições e condições descritas no Edital, seus anexos, 

Contrato e proposta da empresa; 

V Acompanhamento dos produtos fornecidos e ateste das Notas Fiscais/Faturas; 

V Comunicar à CONTRATADA qualquer ocorrência em registro, diligenciando para que 

as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas, inclusive solicitando a 

substituição de qualquer produto que seja considerado prejudicial aos veículos da 

CONTRATANTE, ou ainda que não atendam às necessidades da mesma; 

V Realizar contatos diretos com a CONTRATADA; 

V Apurar eventuais faltas da CONTRATADA que possam gerar a aplicação de sanções 

previstas no Contrato, informando-as ao setor competente, sob pena de 

responsabilidades; 

V Realizar gestão para sanar casos omissos, na sua esfera de atribuição, submetendo à 

autoridade superior as questões controvertidas decorrentes da execução do 

Contrato, com o objetivo de dar solução às questões suscitadas, preferencialmente 

no âmbito administrativo. 

                  

10.8 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 

10.9 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto da 

presente contratação, se em desacordo com as especificações deste Termo de Referência a da 

proposta de preços da CONTRATADA. 

11 – DO PREPOSTO 

11.1 - Conforme versa o Art. 68 da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá nomear e comunicar 

formalmente ao fiscal do Contrato, o seu preposto, um profissional aceito pela CONTRATANTE 

que será responsável pelo bom andamento da execução contratual, possibilitando o imediato 

atendimento das solicitações efetuadas; 

11.2 - A nomeação do preposto deverá ocorrer em até 5 ( cinco ) dias úteis após a assinatura do 

Contrato; 

11.3 - O preposto será instruído pela CONTRATADA quanto à necessidade de acatar as 

orientações do fiscal do Contrato, assim como tomar todas as providências pertinentes para 

que sejam corrigidas as falhas eventualmente detectadas. O profissional indicado como 

preposto deverá, além de suas habituais atribuições: 

V Orientar os encarregados e auxiliares de encarregados quanto à maneira adequada para 

acompanhar o fornecimento do combustível e do óleo lubrificante; 

V Orientar os profissionais responsáveis pela execução dos serviços objeto do Contrato; 
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V Manter contato frequente com o fiscal do Contrato. 

V  

12 – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

12.1 - Sanções relativas à licitação: 

12.1.1 – O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 

não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa. 

12.1.2 – Além da penalidade prevista acima, a licitante ficará sujeita às multas na fase de 

licitação, sobre o valor estimado do objeto, por infração, a ser recolhida no prazo de 10 (dez) 

dias após notificação, nos seguintes termos: 

V Multa compensatória de 10% (dez por cento) por cada uma das infrações a seguir: 

aquele que se comportar de modo inidôneo; deixar de entregar a documentação 

exigida no Edital; não assinar o Contrato, ou deixar de retirar o instrumento 

equivalente; e não mantiver a proposta; atrasos injustificados na execução do 

Contrato. 

V Multa compensatória de 15% (quinze por cento) por cada uma das infrações a 

seguir: aquele que fizer declaração falsa, apresentar documentação falsa, ou 

cometer fraude fiscal. 

12.2 - Sanções relativas ao Contrato: 

12.2.1 - Em caso de inexecução do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

V Advertência; 

V Multas que poderão ser recolhidas em qualquer agência do Banco do Brasil S/A, por 

meio de documento a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 

CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir do recebimento da 

notificação; 

a) 0,5 % ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na entrega dos produtos, 

limitada a incidência de 15 dias. Após o 15º (décimo quinto) dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral do Contrato; 
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b) 20% sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 

superior ao previsto na alínea "a", ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 30% sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

V Impedimento de licitar e contratar com o Estado, pelo prazo de até 5 ( cinco ) anos, 

no caso de falha ou fraude na execução do Contrato ou cometimento de fraude 

fiscal; 

12.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa; 

12.4 - Se o valor da multa não for pago ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 

da CONTRATADA, o valor devido será cobrado administrativa e judicialmente; 

12.5 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da CONTRATANTE devidamente justificado; 

12.6 - As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da aplicação de outras medidas cabíveis. 

 

13 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1 - O período de vigência do Contrato será de 12 ( doze ) meses, contados da data da 

assinatura do Contrato, não podendo ter a sua duração prorrogada nos termos do Art. 57, 

caput, da Lei nº 8.666/93 e Orientação Normativa/AGU n] 39/2011. 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – A CONTRATANTE poderá realizar diligência nas instalações da CONTRATADA, com vistas 

a verificar a veracidade das informações prestadas. 

13.2 – Nenhuma modificação poderá ser feita no objeto deste Termo de Referência e em suas 

especificações sem autorização expressa da CONTRATANTE; 

13.3 – Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do cumprimento do objeto deste 

Termo de Referência, os envolvidos deverão eleger o Foro da Comarca de Macapá, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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13.4 – É responsável pela elaboração do presente Termo de Referência, a Unidade de Serviços 
Gerais, através do responsável pela atividade de transporte da Universidade do Estado do 
Amapá. 

Macapá-AP, 27 de Março de 2017. 

 

 

Camecran José Dias da Silva 

Chefe da Unidade de Serviços Gerais  

Decreto nº 2831/2015 

 

Aprovo o Competente Termo de Referência e autorizo a realização de certame licitatório na 

Modalidade Pregão Eletrônico, nos Termos da Lei nº 10.520/2002. 

 

MACAPÁ-AP, _____ / _____ / _____  

 

 

Prof. Dr. Perseu da Silva Aparício 

Reitor 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _________________________________________________ 
CGC/CNPJ:__________________________________________________________________ 
ENDEREÇO:_________________________________________________________________ 
(Fone/Fax): _________________________________________________________________  
CONTA CORRENTE Nº: ______________ BANCO:____________ AGÊNCIA Nº: __________  
 
DADOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
REPRESENTANTE: ____________________________________________________________  
CPF Nº: __________________________________ CI Nº:_____________________________ 
  
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços de fornecimento de combustível para 
atender as necessidades da frota oficial de veículos da Universidade do Estado do Amapá – UEAP, do 
Processo nº 46.000.399/2015, acatando todas as estipulações consignadas no Edital da Licitação nº 
08/2017, Anexo I e demais termos, conforme abaixo:  
 

 

Item Descrição do Objeto    

     

  

 
VALIDADE DA PROPOSTA: ____ DIAS (no mínimo de 60 dias a contar da data da licitação) 
PRAZO DE COBERTURA: _______________________________________________________ 
 

_______________________________________________ 
Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 

 
 
Obs.: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique o licitante. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
  
  
A empresa __________________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 
____________________, declara à Universidade do Estado do Amapá - UEAP, para fins de participação 
no procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N° 666604/2017 - UEAP, 
cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do Artigo 4º, inciso VII da Lei nº 
10.520/2002 e do item 12 do Edital, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal.   
     
 

Local, ______ de ____________________ de 2017. 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: emitir em papel (timbrado) que identifique o licitante. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico 666604/2017 - UEAP  
Processo nº 46.000.399/2015 - UEAP 
 
 
A EMPRESA ____________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
_________________, com sede Rua/Av. _________________________, nº _______, Bairro 
________________, Cidade _________________, UF ______, CEP _____________, em conformidade 
com o disposto no Art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93, DECLARA, sob as penalidades da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos da sua habilitação para o presente processo licitatório, 
estando ciente, ainda, da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores. 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 2017. 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
Observação: emitir em papel (timbrado) que identifique o licitante. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE REQUISITOS CONSTITUCIONAIS 
  
Declaramos à Universidade do Estado do Amapá - UEAP, referente ao edital do Pregão Eletrônico 
666604/2017 - UEAP, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1998 (Lei nº 9.854/99).  
  
  
   

Local, ______ de __________________ de 2017. 
 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

 
 
 

 
 
 
 
  
 
  
Observação: emitir em papel (timbrado) que identifique o licitante. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
  
(representante legal da empresa), como representante devidamente constituído da empresa: (empresa 
licitante), inscrita no CNPJ nº. ______________________, doravante denominada licitante, para fins do 
disposto no item 12 do Edital do Pregão Eletrônico 666604/2017 -UEAP, DECLARA, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do CPB, que:  
a) A PROPOSTA apresentada para participar do Pregão Eletrônico XXX/2017 - UEAP, foi elaborada de 
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico 666604/2017 - UEAP, por qualquer meio ou qualquer pessoa.  
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 666604/2017 - 
UEAP, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico 666604/2017- UEAP.  
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 666604/2017 - UEAP.  
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 666604/2017 - UEAP, 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 666604/2017 - UEAP antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação.  
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico 666604/2017 - UEAP 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  
  

Local, ______ de ____________________ de 2017. 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

    
   Observação: emitir em papel (timbrado) que identifique o licitante. 
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ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO Nº 46.000.399/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 666604/2017 
 
No dia ____ de _____________ de 20___, O ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio da UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO AMAPÁ - UEAP, CNPJ (MF) 08.186.277/0001-62, localizada a Avenida Presidente Getúlio 
Vargas, 650, nesta cidade de Macapá, Estado do Amapá, neste ato representado por seu Magnífico 
Reitor, ______________________________, portador do RG nº ____________, CPF nº 
______________________, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº __________, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos 
Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, n.º 3182, de 02 de Setembro de 2016, e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 666604 
/2017, RESOLVE registrar o preço, para fornecimento de combustíveis para a frota de veículos oficiais 
da Universidade do Estado do Amapá, ofertado pelo Fornecedor Beneficiário, cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar, ________________________________, localizado ___________, inscrito no 
CNPJ sob o nº ____________________, representado pelo ___________________________ conforme 
quadro abaixo: 
 

Item Descrição 
Quantidade 

Anual 
Preço Unitário Valor Anual 

(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1     

2     

TOTAL ANUAL (R$)  

 
 Esta Ata de Registro de Preços tem vigência de 1 (um) ano contado da data da sua assinatura, 
com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
 As especificações técnicas constantes do Edital e do Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
____ / _______ integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da 
Universidade do Estado do Amapá - UEAP e do Fornecedor Beneficiário.  
 
 Amapá/AP,_____ de ______________ de 20___.  
 
 

Universidade do Estado do Amapá 
Prof. Dr. Perseu da Silva Aparício 

 
 

Razão social da empresa 
Representante legal 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
 
TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2017 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO AMAPÁ - UEAP E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXX. 

 
Processo nº. 46.000.399/2015 

 
O ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio da UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPÁ - UEAP, CNPJ (MF) 
08.186.277/0001-62, localizada a Avenida Presidente Getúlio Vargas, 650, nesta cidade de Macapá, 
Estado do Amapá, neste ato representado por seu Magnífico Reitor, 
______________________________, portador do RG nº ____________, CPF nº 
______________________, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº __________, a seguir 
designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
________________________________________, CNPJ _____________________________________nº 
___________/________, estabelecida nesta Capital, a Rua/Av. _____________________,             nº 
______- Bairro _______________, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato 
representado legalmente pelo(a) Sr(a). ___________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________, CPF nº _______________, daqui por diante designada CONTRATADA, em 
conseqüência do Pregão Eletrônico nº 666604/2017, para o Registro de preços, tem, entre si, justo e 
avençado e celebram, de conformidade com o disposto na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, 
Decreto Estadual nº 2.648/07, LC nº 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como nas cláusulas e condições seguintes, firmam o presente instrumento de 
contrato, do qual ficam fazendo parte, como peças integrantes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM DO CONTRATO 
1.1. Este contrato decorre da ata de registro de preços, processada sob o nº 46.000.399/2015-UEAP, 
cujo registro foi regularmente autorizado pelo Magnífico Reitor Prof. Dr. Perseu da Silva Aparício. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO (GASOLINA, DIESEL S10/S50) E ARLA 32, para atender as necessidades 
dos veículos automotores e da embarcação pertencentes a Universidade do Estado do Amapá 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADE  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
MENSAL 

QUANT. ANUAL 

01 Biodiesel S 10 Litros 1.500,00 18.0000,00 

02 Aditivo ARLA 32 Litros 75,00 900,00 

03 Gasolina Litros 300,00 3.600,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1 – Os combustíveis deverão ser fornecidos através de posto de abastecimento adequado para 
veículos, mediante apresentação obrigatória da Autorização de Abastecimento ou Ticket Combustível, 
emitido pela CONTRATADA, onde deverão constar obrigatoriamente o tipo e quantitativo do 
combustível a ser fornecido, modelo e placa do veículo abastecido e o nome de seu condutor; 
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4.2 – O fornecimento dos combustíveis será feito com abastecimento direto na bomba do 
estabelecimento da CONTRATADA, a qualquer hora do dia ou da noite, inclusive aos sábados, domingos 
e feriados, de forma a não interromper os trabalhos da CONTRATANTE; 
4.3 – o óleo lubrificante deverá ser fornecido em sua embalagem original, a qual deverá conter as 
respectivas especificações técnicas do mesmo e as informações concernentes a seu fabricante ( razão 
social, CNPJ, endereço, etc. ), conforme determinações da legislação em vigor, devendo apresentar 
prazo de validade do fabricante não inferior a 12 ( doze ) meses; 
4.4 –  Os produtos fornecidos poderão ser submetidos a exames para fins de comprovação da 
observância das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, das especificações exigidas 
e outros padrões de qualidade adotados pelo Governo Federal e pela Agência Nacional do Petróleo - 
ANP; 
4.5 - Não serão aceitos combustíveis adulterados ou misturados com produtos não autorizados pelos 
órgãos normatizadores e fiscalizadores; 
4.6 – POR TRATAR-SE DE MERA ESTIMATIVA DE CONSUMO, AS QUANTIDADES DE COMBUSTÍVEIS 
MENCIONADAS NA CLÁUSULA TERCEIRA NÃO CONSTITUEM, EM HIPÓTESE ALGUMA, COMPROMISSO 
OU OBRIGAÇÃO FUTURA PARA A CONTRATANTE, razão pela qual não poderá ser exigida nem 
considerada como valor mínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressões de acordo com as 
necessidades da CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização a CONTRATADA; 
4.7 – A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber qualquer produto fornecido em desacordo 
com as especificações deste contrato, podendo cancelá-lo e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI, da 
Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
5.1 – O preço cobrado pelo fornecimento dos combustíveis é de R$, de acordo com a ata de registro de 
preços; 
5.2 - Na hipótese de ocorrência de reajuste dos preços dos combustíveis autorizado ou determinado 
pelo Governo Federal, os preços constantes no Contrato serão repactuados através de instrumento 
próprio, pela Unidade de Contratos e Convênios da CONTRATANTE, observando o limite determinado 
pela legislação vigente; 
5.3 - Quando não for estipulado oficialmente pelos órgãos do Governo Federal, a CONTRATADA deverá 
justificar o reajuste através de cópia de Nota Fiscal da respectiva Distribuidora demonstrando a 
alteração de preço ocorrida, bem como com a apresentação de declaração da CONTRATADA 
informando a data em que o novo preço começou a ser praticado na bomba/posto; 
5.4 - Em nenhuma hipótese o preço contratado poderá ser maior que o preço praticado em bomba pela 
CONTRATADA; 
5.5 - No 1º ( primeiro ) dia útil de cada mês a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE o relatório de 
abastecimentos do mês anterior juntamente com a Nota Fiscal/Fatura correspondente, a qual deverá 
ser atestada pelo servidor formalmente designado pela CONTRATANTE, a fim de que sejam adotadas as 
medidas afetas ao pagamento;  
5.6 - O pagamento será efetuado, mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, até 
o 10º (décimo) dia útil da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo responsável 
pela fiscalização do Contrato após a efetiva conclusão da entrega, observada a ordem cronológica 
estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93. 
5.7 - Será considerada, para fins de pagamento, a data do “atesto” certificando o cumprimento 
definitivo do recebimento pela CONTRATANTE; 
5.8 -   No caso do valor do Contrato não ultrapassar o limite de que trata o inciso II do Art. 24 da Lei nº 
8.666/93, o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis;   
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5.9 -  O CNPJ constante da Nota Fiscal e de todos os documentos dos quais deva constar deverá ser o 
mesmo indicado no preâmbulo do Contrato, na proposta comercial apresentada por ocasião da 
licitação, e na Nota de Empenho; 
5.10 - Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida por inexatidão, o novo prazo será contado a partir da sua 
reapresentação e novo “atesto”; 
5.11 - A devolução de Nota Fiscal/Fatura não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para 
que a CONTRATADA suspenda o fornecimento dos produtos; 
5.12 - A CONTRATADA indicará na Nota Fiscal/Fatura o nome do Banco e o número da agência e da 
conta-corrente para efetivação do pagamento; 
5.13 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstancia que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.14 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços; 
5.15 – No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data de início da inadimplência e a correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela, será obtida mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga; e  
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 I = (TX/100)   I = (6/100)   I = 0,0001644  
                365          365  
TX = Percentual da taxa anual = 6%  

5.16 - A atualização financeira prevista no item anterior será incluída na Nota Fiscal/Fatura 
correspondente a ocorrência; 
5.17 – Conforme Decreto Estadual n° 1278/11, no momento da liquidação da despesa, a CONTRATADA 
deverá comprovar perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; 
5.18 – A mora na apresentação das certidões ou documentos pertinentes ou a reiterada procrastinação 
em apresentá-los será causa de rescisão do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Programa de Trabalho e Ação: 
1236403102440 - Manutenção de Serviços Administrativos -  Fonte: 0107 – Recursos Próprios - RP -  
Unidade Orçamentária: 25202 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo. 
6.2 – O valor estimado para a aquisição do objeto é de R$ 144.612.00 (cento e quarenta e quatro mil 
seiscentos e doze reais). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO OBJETO 
7.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o 
limite correspondente a 25% ( vinte e cinco por cento ) do valor do objeto do contrato, conforme 
disposto no Art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93; 
7.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; 
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7.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 – Entregar o combustível e o óleo lubrificante a qualquer tempo, de acordo com a necessidade da 
CONTRATANTE e em quantidades determinadas em autorização emitida pela CONTRATANTE até o 
término do Contrato; 
8.2 -   Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, tais como: taxas, 
impostos, contribuições e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelos órgãos 
fiscalizadores competentes; 
8.3 – Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 
objeto deste contrato; 
8.4 – Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados no local de 
entrega especificado; 
8.5 – Manter durante a execução do objeto deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 
8.6 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e previdência 
social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 
8.7 – Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto deste contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
8.8 – Fornecer os produtos em conformidade com as  condições estipuladas neste contrato; 
8.9 - Possibilitar à CONTRATANTE, em qualquer etapa, o acompanhamento completo da execução do 
objeto, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação apresentada; 
8.10 - Comunicar, por escrito, eventual anormalidade de caráter urgente prestando os esclarecimentos 
julgados necessários, apresentando razões justificadoras a serem apreciadas pela CONTRATANTE; 
8.11 – Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 
contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 
8.12 - Acatar as decisões e observações realizadas pela fiscalização da CONTRATANTE; 
8.13 -Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem  a procedência do produto 
fornecido; 
8.14 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da ata de registro de 
preços; 
8.15 - Não promover a subcontratação de outra empresa para o fornecimento dos produtos objeto 
deste contrato; 
8.16 - Manter, durante todo o prazo de vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital da licitação para 
registro de preços. 
8.17 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA  NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 - Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste contrato; 
9.2 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada no fornecimento dos produtos 
objeto deste contrato; 
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9.3 - Solicitar a imediata substituição dos produtos que apresentarem adulterações observadas durante 
a entrega e a utilização; 
9.4 - Atestar as Notas Fiscais/Faturas por intermédio de profissional especificamente designado para 
este fim; 
9.5 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do Contrato, devendo ser exercidos por um representante da CONTRATANTE, 
especialmente designado na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e do Art. 6º do Decreto nº 
2.271/97 e conforme IN/SLTI/MP nº 2/2008; 
10.2 - O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização, e avaliação 
por representante da CONTRATANTE, devidamente designado através de portaria pela autoridade 
competente, devendo apurar e assentar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
Contrato que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 
10.3 - Caberá ao fiscal do Contrato monitorar sua execução e exigir a qualidade efetiva do objeto 
contratado, além de conferir a compatibilidade das Notas Fiscais/Faturas e documentação exigível para 
pagamento; 
10.4 - Caso o fiscal observe que houve subdimensionamento do fornecimento pactuado, sem perda da 
qualidade dos serviços, deverá comunicar a autoridade responsável para que promova a adequação 
contratual ao fornecimento efetivamente realizado, respeitando-se os limites previstos no parágrafo 1º 
do Art. 65 da Lei 8.666/93; 
10.5 - A conformidade dos produtos fornecidos durante a execução do Contrato deverá ser verificada 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, 
de acordo com o estabelecido no Contrato, informando as respectivas marcas, qualidade e formas de 
uso; 
10.6 - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato deverão ser solicitadas a seu 
superior hierárquico, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 
10.7 - Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do objeto 
contratado, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto 
contratado, cabendo-lhe: 

10.7.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições e condições descritas no Edital, seus anexos, 
Contrato e proposta da empresa; 
10.7.2. Acompanhamento dos produtos fornecidos e ateste das Notas Fiscais/Faturas; 
10.7.3. Comunicar à CONTRATADA qualquer ocorrência em registro, diligenciando para que as 
irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas, inclusive solicitando a substituição de 
qualquer produto que seja considerado prejudicial aos veículos da CONTRATANTE, ou ainda que 
não atendam às necessidades da mesma; 
10.7.4. Realizar contatos diretos com a CONTRATADA; 
10.7.5. Apurar eventuais faltas da CONTRATADA que possam gerar a aplicação de sanções 
previstas no Contrato, informando-as ao setor competente, sob pena de responsabilidades; 
10.7.6. Realizar gestão para sanar casos omissos, na sua esfera de atribuição, submetendo à 
autoridade superior as questões controvertidas decorrentes da execução do Contrato, com o 
objetivo de dar solução às questões suscitadas, preferencialmente no âmbito administrativo. 
                   

10.8 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 
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10.9 - A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto da presente 
contratação, se em desacordo com as especificações deste contrato e da ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PREPOSTO 
11.1 - Conforme versa o Art. 68 da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá nomear e comunicar 
formalmente ao fiscal do Contrato, o seu preposto, um profissional aceito pela CONTRATANTE que será 
responsável pelo bom andamento da execução contratual, possibilitando o imediato atendimento das 
solicitações efetuadas; 
11.2 - A nomeação do preposto deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do Contrato; 
11.3 - O preposto será instruído pela CONTRATADA quanto à necessidade de acatar as orientações do 
fiscal do Contrato, assim como tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas as 
falhas eventualmente detectadas. O profissional indicado como preposto deverá, além de suas habituais 
atribuições: 

11.3.1 Orientar os encarregados e auxiliares de encarregados quanto à maneira adequada para 
acompanhar o fornecimento do combustível e do óleo lubrificante; 
11.3.2. Orientar os profissionais responsáveis pela execução dos serviços objeto do Contrato; 
11.3.3. Manter contato freqüente com o fiscal do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. A rescisão se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a Contratante poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 
12.3. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da Contratante adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Em caso de inexecução do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
seguintes penalidades, sem prejuízo de outras previstas em lei: 

a) Advertência; 
b) Multas que poderão ser recolhidas em qualquer agência do Banco do Brasil S/A, por meio de 

Documento a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, no prazo 
de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação: 

i. 0,5% ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na prestação dos serviços, 
limitada a incidência de 15 dias. Após o 15º (décimo quinto) dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

ii. 20% sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 
superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

iii. 30% sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
c) Impedimento de licitar e contratar com o Estado, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, no caso de 

falha ou fraude na execução do Contrato, ou cometimento de fraude fiscal. 
13.2. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
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13.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e judicialmente. 
13.4. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado. 
13.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
14. O período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 
contrato, podendo ter a sua duração prorrogada nos termos do art. 57, caput, da Lei nº 8.666/93 e 
Orientação Normativa/AGU nº 39/2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Macapá - AP, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato em três (03) vias, de igual teor e 
forma, na presença de duas (02) testemunhas abaixo, para qualquer ação oriunda deste instrumento. 

 
 

Macapá-AP, _____ de __________________ de _______.       
 
 
CONTRATANTE: 

 
Prof. Dr. Perseu da Silva Aparício 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPÁ-UEAP 
 
CONTRATADA: 
 

____________________________ 
Representante Legal 
NOME DA EMPRESA 

 
 

Testemunhas: 
1: __________________________________ 
CPF: 
2: __________________________________ 
CPF: 
 


